
 

 
Presidência 
 

Noite de Passagem de Ano 

Lançamento de Fogo de Artifício não 
autorizado 

  
Tendo a Câmara Municipal de Odivelas tido conhecimento que, na passada noite de dia 31 de 

dezembro, foi lançado fogo de artifício na Urbanização Colinas do Cruzeiro, freguesia de 

Odivelas, vem a Autarquia comunicar que: 

  

1. A Câmara Municipal de Odivelas não realizou qualquer lançamento de fogo de artifício, 

naquela ou em qualquer outra freguesia, por força da contenção económica existente. 

  

2. No serviço competente da Câmara Municipal não foi registado qualquer pedido de licença 

para o efeito. 

  

3. A Câmara Municipal de Odivelas encontra-se em processo de averiguações para apuramento 

de responsabilidade do ato. 

  

4. É sabido que a noite de passagem de ano está normalmente associada a festejos e 

comemorações, no entanto, e na ótica da proteção e segurança dos seus munícipes, à Câmara 

Municipal de Odivelas deve ser sempre dado conhecimento, realizado o respetivo pedido de 

autorização para que, atempadamente, possam ser verificadas as condições da atividade, neste 

caso, o lançamento de fogo de artifício, que está sujeito a competente previsão legal. 

 

A Presidência da Câmara Municipal 

 

Odivelas, 3 de Janeiro de 2012 

Para mais informações: 

 


